
Retificação II do edital nº 07/2011 para preenchimento de
Vagas Remanescentes nos Cursos de Graduação do

Campus Barbacena

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais – Campus Barbacena retifica o  subitem 2.3. Da documentação para 
inscrição, acrescentando o subitem 2.3.8 com a seguinte redação:

2.3.8 Os documentos descritos nos subitens 2.3.3 e 2.3.5 não necessitam ser 
entregues no ato de inscrição pelos candidatos portadores de diploma de 
graduação.

Os demais itens do edital permanecem inalterados.

Barbacena, 12 de janeiro de 2012.

Luiz Carlos Gomes Júnior
Substituto do Diretor Geral


